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EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
039/2024 DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 025/2024 – 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 001/2024 
CONTRATANTE: Município de Bandeira do Sul. 
CONTRATADA:  Leopav Infraestrutura Urbana Ltda. 
DO OBJETO: O Objeto do presente Termo Aditivo consiste na 
prorrogação do prazo da vigência do Contrato, previsto na Cláusula 
Segunda do referido contrato e sujeitando-se às normas da Lei nº 
14.133, de 2021. 
DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO: O prazo de vigência do Contrato 
será prorrogado por mais 180 (cento e oitenta) dias, ou seja, até o 
dia 26 de dezembro de 2025. 
DEMAIS INFORMAÇÕES: As demais cláusulas do citado Contrato 
permanecem inalteradas e em plena vigência. 
DATA DE ASSINATURA: 27 de junho de 2025. 

JOSÉ DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

 
EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
040/2024 DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 025/2024 – 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 001/2024 
CONTRATANTE: Município de Bandeira do Sul. 
CONTRATADA:  NJ Caetano Empreendimentos Imobiliários Ltda. 
DO OBJETO: O Objeto do presente Termo Aditivo consiste na 
prorrogação do prazo da vigência do Contrato, previsto na Cláusula 
Segunda do referido contrato e sujeitando-se às normas da Lei nº 
14.133, de 2021. 
DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO: O prazo de vigência do Contrato 
será prorrogado por mais 180 (cento e oitenta) dias, ou seja, até o 
dia 26 de dezembro de 2025. 
DEMAIS INFORMAÇÕES: As demais cláusulas do citado Contrato 
permanecem inalteradas e em plena vigência. 
DATA DE ASSINATURA: 27 de junho de 2025. 

JOSÉ DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

 

LICITAÇÃO 

http://www.bandeiradosul.mg.gov.br/

		2025-07-02T19:15:28-0300
	MUNICIPIO DE BANDEIRA DO SUL:18175794000190




